
 

 

 

 

Decreto-Lei n.º 117/2025, de 5 de novembro 

Altera a orgânica das Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional. 

Entrada em Vigor| Produção de efeitos: entra em vigor a 06.11.2025. 

 

 

Lei n.º 64/2025, de 7 de novembro 

Altera o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, reduzindo as taxas gerais. 

Entrada em Vigor| Produção de efeitos: entra em vigor a 12.11.2025. A taxa prevista nos n.os 1 e 5 do 

artigo 87.º do Código do IRC, na redação conferida pela presente lei, aplica-se aos períodos de 

tributação que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2028. Nos períodos de tributação que se iniciem 

durante o ano de 2026, a taxa prevista nos n.os 1 e 5 do artigo 87.º do Código do IRC é de 19 %. Nos 

períodos de tributação que se iniciem durante o ano de 2027, a taxa prevista nos n.os 1 e 5 do artigo 87.º 

do Código do IRC é de 18 %. A taxa prevista no n.º 2 do artigo 87.º do Código do IRC, na redação 

conferida pela presente lei, aplica-se aos períodos de tributação que se iniciem em ou após 1 de janeiro 

de 2026. 

 

 

Lei n.º 65/2025, de 7 de novembro 

Altera o Estatuto dos Benefícios Fiscais. 

Entrada em Vigor| Produção de efeitos: entra em vigor a 12.11.2025. A presente lei aplica-se aos 

períodos de tributação que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2025. 

 

 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/117-2025-944410938
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/117-2025-944410938
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/64-2025-944874408
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/64-2025-944874408
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/65-2025-944874409
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/65-2025-944874409


 

 

 

Lei n.º 66/2025, de 7 de novembro 

Primeira alteração à Lei n.º 25-A/2025, de 13 de março, que procede à reposição de freguesias 

agregadas pela Lei n.º 11-A/2013, de 28 de janeiro, concluindo o procedimento especial, simplificado e 

transitório de criação de freguesias previsto na Lei n.º 39/2021, de 24 de junho.  

Entrada em Vigor| Produção de efeitos: entra em vigor a 08.11.2025 e produz efeitos a 14.03.2025, 

salvaguardando-se todos os atos que tenham sido praticados. 

 

Ofício-circulado n.º 25085/2025, de 07 de novembro 

IVA – Regime de tributação dos grupos de IVA. 

 

Aviso n.º 27935/2025/2, de 10 de novembro 

Fixa os índices ponderados de custos de materiais e equipamentos de apoio referentes a agosto de 

2025, para efeito de aplicação das fórmulas de revisão de preços. 

Entrada em Vigor| Produção de efeitos: ---. 

 

Decreto-Lei n.º 123/2025, de 21 de novembro 

Estabelece os requisitos aplicáveis ao alojamento temporário destinado a trabalhadores deslocados do 

setor da construção civil. 

Entrada em Vigor| Produção de efeitos: entra em vigor a 20.12.2025. 

 

Acórdão (extrato) n.º 964/2025, de 21 de novembro 

Julga inconstitucional a norma da alínea e) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 50/2005, de 25 de fevereiro, 

em conjugação com o n.º 2 do artigo 6.º e com o n.º 1 do artigo 43.º do mesmo diploma, que qualifica 

como contraordenação muito grave a falta de manutenção adequada dos equipamentos de trabalho 

durante o seu período de utilização, de modo que os mesmos respeitem os requisitos mínimos de 

segurança e não provoquem riscos para a segurança ou a saúde dos trabalhadores, por referência à 

violação da obrigação de verificação periódica dos equipamentos de trabalho sujeitos a influências que 

possam provocar deteriorações suscetíveis de causar riscos. 

Entrada em Vigor| Produção de efeitos: ---. 

 

 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/66-2025-944874410
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/66-2025-944874410
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/25-a-2025-910933580
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/11-a-2013-373798
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/39-2021-165723198
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_circulado_25085_2025.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/aviso/27935-2025-944942994
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/aviso/27935-2025-944942994
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/123-2025-949908817
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/123-2025-949908817
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/acordao-extrato/964-2025-948466079
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/acordao-extrato/964-2025-948466079
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/50-2005-584397


 

 

 

Ofício-circulado n.º 25088/2025, de 21 de novembro  

IVA – Direito à dedução- Artigo 21.º, n.º 2, alíneas f) e g) do Código do IVA. 

 

Lei n.º 67/2025, de 24 de novembro 

Protege o direito de propriedade, através do reforço da tutela penal dos imóveis objeto de ocupação 

ilegal, alterando o Código Penal e o Código de Processo Penal. 

Entrada em Vigor| Produção de efeitos: entra em vigor a 25.11.2025. 

 

Portaria n.º 424/2025/1, de 27 de novembro 

Aprova o regulamento técnico relativo ao projeto, construção, exploração, utilização e manutenção das 

instalações de gás combustível canalizado em edifícios e revoga a Portaria n.º 361/98, de 26 de junho. 

Entrada em Vigor| Produção de efeitos: entra em vigor a 25.02.2025. O disposto no n.º 8 do artigo 13.º 

do Regulamento produz efeitos a 26.05.2025. 

 

 

 

 

 

Em caso de necessidade de algum esclarecimento complementar, contacte: 

 

Serviços da AICCOPN: T: +351 223 402 200 | geral@aiccopn.pt 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/67-2025-950872040
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/67-2025-950872040
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/424-2025-955747732
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/424-2025-955747732
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/361-1998-479399
mailto:geral@aiccopn.pt

